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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00613/2025
Autor Ver. CORDÉLIA CRUZ SANTANA

 

Senhor Presidente,
A vereadora que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente ao

Chefe do Poder Executivo Exmo. Senhor Fábio Garcia de Oliveira Prefeito Municipal, com cópia
ao Senhor Gerson Maia Gomes Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sugerindo
providências junto ao órgão competente, visando que sejam realizados serviços de
encascalhamento e entulhamento no trecho situado após 4 (quatro) quilômetros da entrada do
matadouro, no bairro Tamandaré.
 

JUSTIFICATIVA
 

De acordo com relatos de moradores, apenas parte da estrada foi encascalhada,
permanecendo um trecho de aproximadamente quatro quilômetros sem o referido serviço, o que
tem dificultado o tráfego e comprometido a segurança de quem transita pelo local.

A situação preocupa a comunidade, especialmente com a proximidade do período
chuvoso, quando as condições da via tendem a se agravar. Ressalta-se que diversos moradores
dessa região utilizam essa estrada diariamente para escoar produtos agrícolas e transportar
crianças até a escola, sendo, portanto, de extrema importância que sejam realizados os reparos
necessários.

Diante do exposto, e considerando o bem-estar e a segurança dos moradores,
solicitamos que sejam realizados, com a máxima urgência, os serviços de
encascalhamento/entulho no referido trecho.

 

Guajará-Mirim (RO), 20 de outubro de 2025.
 

 
 

CORDÉLIA CRUZ SANTANA
Vereadora - PDT
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Documento assinado eletronicamente por CORDÉLIA CRUZ SANTANA, VEREADORA, em
20/10/2025 às 10:27, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 738310 e o código verificador 92D09128.
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https://transparencia.guajaramirim.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=006657
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